
Indicação Nº 3967/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de adoção de medidas 

paliativas na Estrada Lucinda de Jesus, no encontro 

com a Estrada Elias Alves da Costa, tendo em vista 

que a região sofre com condições precárias, 

principalmente em períodos de chuva, dificultando o 

acesso de veículos e prejudicando o deslocamento 

de crianças à escola, comprometendo a segurança e 

a mobilidade dos moradores.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente adote medidas paliativas na Estrada Lucinda de Jesus, no encontro com a Estrada 

Elias Alves da Costa, em razão das condições críticas da via, especialmente em períodos 

chuvosos.

Moradores da região relatam que, durante as chuvas, a passagem se torna 

praticamente intransitável, impossibilitando o deslocamento seguro de crianças e demais 

moradores, além de prejudicar o acesso a serviços essenciais.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a adoção de medidas paliativas na 

Estrada Lucinda de Jesus, no encontro com a Estrada Elias Alves da Costa.

De acordo com relatos de munícipes, a via apresenta condições precárias, sendo 

severamente afetada pelas chuvas, o que dificulta a mobilidade e impede que crianças e 

moradores se desloquem com segurança até a escola e outros pontos essenciais da região.

Além disso, a situação pode gerar riscos de acidentes e agravar a sensação de 

abandono na comunidade, prejudicando a qualidade de vida dos moradores.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a adoção imediata de medidas paliativas, como nivelamento, drenagem 

ou reforço na compactação do solo, garantindo condições mínimas de trafegabilidade e 

segurança para os moradores, especialmente durante períodos de chuva.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MJP011SVFEPA02PX, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: MJP0-11SV-FEPA-02PX
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